
INDICAÇÃO Nº 
2352
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades de Mairiporã com o aumento do efetivo dos policiais militares, pela falta que ocorre no quadro de efetivos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa o aumento do efetivo dos policiais militares, pela falta que ocorre no quadro de efetivos.

Com apenas 80 mil habitantes, Mairiporã registrou nos últimos anos, em especial no primeiro semestre de 2011, índices alarmantes de violência, só comparáveis aos das grandes cidades.

Com efetivo policial de pequeno, sem condições ideais de trabalho, facilita-se a tarefa dos marginais de tal forma que as ocorrências contribuem para uma estatística cada vez mais crescente. Nos primeiros seis meses deste ano foram 499 furtos de natureza geral e 158 de veículos. Todas as semanas residências são invadidas, pessoas feitas reféns e sofrendo maus tratos, e perdem tudo aquilo que levaram meses, quem sabe anos, para conquistar. No quesito homicídios, temos números superiores aos de Franco da Rocha e mais que toda a soma das outras três cidades que integram a região.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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